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PRIMEIRA CÂMARA 
 

 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a 
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, 

tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

Consulte a qualquer momento, o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA” 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 

SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. 
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as sessões por 
Videoconferência seguirão as normativas definidas no Regimento Interno, do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as sessões presenciais.  
Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 

DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES ORDINÁRIAS 
VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão abertas às 12 horas das segundas-

feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 206200/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO: MARCIO JULIANO MARCOLINO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 586/20 
Com fundamento no art. 357[1] do Regimento Interno deste Tribunal, admito a 
juntada da petição e documentos protocolados sob n.º 285744/20 (peça 33). 
À Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 

 
PROCESSO N.º: 852312/19 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALEXANDRE CARDOSO DAL ROSS, DJALMA RIESEMBERG 
JUNIOR, ELIANE RODRIGUES GUIMARÃES, GILBERTO SILVA FREGATTO, 
HÉLIO YUDI FUGOU, LUCIANE FERRAZ BORTOLINI, RICARDO ALPENDRE, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, VIVIANE DE MEDEIROS PIRES 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 587/20 
Em atenção ao Despacho n. ° 1111/20 do Gabinete da Presidência (peça 7), 
autorizo a distribuição do presente feito por dependência ao Processo de Servidor n. 
° 712499/19, de minha Relatoria1, por conterem pedidos idênticos. 
Deste modo, desde logo autorizo também que, após ser autuado e distribuído, na 
forma do Parágrafo único2, do artigo 146, do Regimento Interno, a Diretoria de 
Protocolo (DP) o apense ao Processo de Servidor n. ° 712499/19, em conformidade 
com o §1º, do artigo 3643, do Regimento Interno. 
Retorne o expediente ao Gabinete da Presidência (GP). 
Publique-se. 
Curitiba, 6 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 396686/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON, CLARICE LOURENCO THERIBA, EDIR 
HAVRECHAKI, INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA 
ANGELICA MISTRELLI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 591/20 

Com fundamento no artigo 357, § 1º[1], do Regimento Interno, admito a juntada da 
petição e documentos de peças 87/155. 
Retornem os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de 
Contas, para as devidas manifestações. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 
 

Consulte a qualquer momento o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA”. 

Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO PRESENCIAL, 

devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado dos 
memoriais ou de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 

vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 

TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. 
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as sessões por 
Videoconferência seguirão as normativas definidas no Regimento Interno, do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as sessões presenciais.  
Nos termos do parágrafo 9 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES ORDINÁRIAS 

VIRTUAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão abertas às 12 horas das segundas-
feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

Consulte a qualquer momento o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA”. 

Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO PRESENCIAL, 

devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado dos 
memoriais ou de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 

vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 
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PROCESSO N.º: 226566/99 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DOS JARDINS 
QUITANDINHA E PETRÓPOLIS DE COLOMBO, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 592/20 
Em atenção ao disposto no art. 66, inciso IV, do Regimento Interno desta Corte[1], 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 

Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. “Art. 66. Compete ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, em sua missão 
de guarda da lei e fiscal de sua execução, além de outras estabelecidas neste Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, as seguintes atribuições: 
(...) 
IV - velar supletivamente pela execução das decisões do Tribunal, promovendo as diligências e 
atos necessários junto às autoridades competentes, para que a Fazenda Pública receba 
importâncias atinentes às multas, alcance, restituição de quantias e outras imposições legais, objeto 
de decisão do Tribunal;” 

 
PROCESSO N.º: 232302/99 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DA VILA ZUMBI DE COLOMBO, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 593/20 
Pela Informação nº 1962/20 (peça 56), a Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções – CMEX noticia que, na Execução Fiscal (autos nº 1371-
40.2007.8.16.0193) proposta em virtude da Certidão de Débito nº 785/2007 (peça 
44), a Vara da Fazenda Pública de Colombo declarou a prescrição intercorrente e 
extinguiu a execução, diante do que a unidade técnica sugere o encerramento e 
arquivamento do presente feito. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 304/20-1PC (peça 59), corrobora o 
entendimento da CMEX. 
Considerando que a sentença extintiva transitou em julgado em 23/10/2019[1] e em 
face das manifestações da unidade técnica e do órgão ministerial, remetam-se os 

autos à CMEX para proceder à baixa de responsabilidade pecuniária da Associação 
de Mulheres da Vila Zumbi de Colombo, relativamente ao item III do Acórdão nº 
1226/07-1C (peça 42). 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o arquivamento dos autos junto à Diretoria 
de Protocolo – DP, nos termos dos artigos 398, § 1º[2], e 168, inciso VII[3], ambos do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. P. 4 da peça 56. 
2. “Art. 398. (...) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.” 
3. “Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio;” 

 
PROCESSO N.º: 736978/17 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DA BACIA DO PANEMA/CINZA 
INTERESSADO: EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI, SERGIO EDUARDO 
EMYGDIO DE FARIA 
PROCURADOR/ADVOGADO: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE 
ARAUJO CHAMULERA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 594/20 
i. Trata-se de tomada de contas ordinária que tem por objeto as contas do Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional da Bacia do Panema/Cinza 

(CODEPACI), referentes ao exercício de 2016, sob responsabilidade de Edimar de 
Freitas Albonetti.[1] 
Na Instrução 849/20-CGM (peça 57), a unidade técnica reitera o opinativo contido na 
Instrução 1235/18-COFIM (peça 23), pela irregularidade das contas, com aplicação 
de multas administrativas ao gestor das contas, sr. Edimar de Freitas Albonetti, 
prefeito do Município de Barra do Jacaré e presidente do CODEPACI no exercício 
em tela. 
A CGM propõe, ainda, a exclusão da responsabilidade inicialmente atribuída ao sr. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria, atual prefeito do Município de Jacarezinho, que 
não integra o CODEPACI. Quanto a este aspecto, a unidade sustenta que “Em 

consulta ao SICAD foi constatada a inexistência de um representante legal da 
Entidade a partir do exercício de 2017, considerando que o senhor SÉRGIO 
EDUARDO EMYDIO DE FARIA consta indevidamente”. Nessa linha, acrescenta: 
“ante a ausência e um gestor atual cadastrado no SICAD, sugere-se a atribuição de 
responsabilidades aos prefeitos municipais de: ANDIRÁ, BANDEIRANTES, BARRA 
DO JACARÉ, CAMBARÁ e ITAMBARACÁ, a partir de 01/01/2017”. 
Neste ponto, cumpre esclarecer que as contas em análise no presente feito, como 
inicialmente exposto, se referem ao exercício de 2016. Nada obstante, a Instrução 
1235/18-COFIM (peça 23) indica a responsabilidade dos agentes à frente do 
consórcio no exercício subsequente (2017), por irregularidades referentes a: 

a) “não comprovação da divulgação em meio eletrônico de acesso público do 
orçamento do Consórcio, do contrato de rateio, das demonstrações contábeis e dos 
demonstrativos fiscais, realizadas no exercício de 2016”. 

b) “entrega dos dados do SIM-AM com atraso”; e 
c) “entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com atraso”. 
O Ministério Público de Contas corroborou, no Parecer 245/20 (peça 58), o opinativo 
da CGM, acrescentando que, segundo informações prestadas pelo atual prefeito do 
Município de Barra de Jacaré nos autos da tomada de contas do consórcio relativa 
ao exercício de 2017,[2] o mesmo “está sem gestores desde o ano de 2017”, embora 
haja intenção, por parte dos atuais prefeitos dos Municípios consorciados, “de realizar 
a adequação das contas do Consórcio perante o TCE-PR”. 
Com tais manifestações, vieram os autos a este Gabinete. 
ii. Preliminarmente, noto que os prefeitos dos Municípios consorciados indicados na 

manifestação conclusiva da unidade técnica (Instrução 849/20-CGM, peça 58) como 
responsáveis por parte das irregularidades apontadas na Instrução 1235/18-COFIM 
(peça 23) não foram citados no feito até o momento. Logo, devem ser chamados aos 
autos. Ademais, de acordo com as informações do consórcio constantes do SICAD[3] 
integram-no, além dos Municípios indicados[4] pela CGM, Santa Mariana e Santo 
Antônio da Platina. 
Com efeito, verifico possível omissão dos gestores dos Municípios consorciados a 
partir de 2017 em adotar oportunamente as providências adequadas para a 
continuidade das atividades do CODEPACI ou para a sua regular extinção, bem como 
para a regularização das pendências do consórcio. Com a inativação informal do 
CODEPACI, os prazos para a já referida disponibilização de informações 
orçamentárias, legais, contábeis e fiscais referentes ao exercício de 2016, bem como 
para prestação de contas do referido exercício (que abrange os dados do SIM-AM e 
a documentação especificada na regulamentação pertinente), deixaram de ser 
observados.[5] Como nota a unidade técnica na Instrução 4663/18-CGM (peça 33), 
a prestação de contas relativa ao exercício de 2016[6] foi apresentada tardiamente, 
em 04/03/2018, e respectivo formulário de encaminhamento ainda indicava como 
representante legal do consórcio o sr. Edimar de Freitas Albonetti, que há mais de 
um ano não mais figurava como tal. Assim, além do gestor das contas, também os 
Municípios consorciados e os respectivos prefeitos municipais[7] que iniciaram seus 
mandatos em 2017 devem ser provocados para que se manifestem sobre o contido 
nos presentes autos, cujo conteúdo, frise-se, também lhes diz respeito, na medida 
em que lhes compete dar concretude aos princípios da continuidade e da 
impessoalidade da Administração Pública. Cumpre acrescentar, neste aspecto, que 
os Municípios de Andirá, Barra do Jacaré e Itambaracá, segundo as informações do 
banco de dados deste Tribunal, inclusive emitiram empenhos, no exercício de 2017, 
destinados ao consórcio supostamente inativado, no valor total de R$ 33.635,16 
(trinta e três mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).[8] 
No mais, destaco que uma das irregularidades apontadas na instrução da unidade 
técnica é a diferença de R$ 1.759,68 (um mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos) detectada entre os registros do valor repassado ao 

consórcio pelo Município de Barra do Jacaré no exercício de 2016 (R$ 54.921,00) e 
o efetivamente arrecadado pelo consórcio (R$ 53.161,32), conforme tabela constante 
da Instrução 1235/18-COFIM (peça 23, p. 10): 

 
Cabe não apenas ao gestor das contas do CODEPACI (Edimar de Freitas Albonetti, 
que exercia o mandato de prefeito municipal de Barra do Jacaré no exercício de 
2016), mas também ao Município de Barra do Jacaré, por meio de seu atual 
representante legal (sr. Adalberto de Freitas Aguiar), manifestar-se sobre o presente 
ponto, que, frise-se, pode acarretar não apenas a irregularidade das contas e a 
aplicação das sanções previstas a Lei Complementar Estadual 113/2005, mas 
também a determinação de restituição de valores ao erário pelos responsáveis. 
iii. Cumpe apreciar, ainda, o pedido, formulado pelo sr. Sérgio Eduardo Emygdio de 
Faria, prefeito do Município de Jacarezinho, de sua exclusão como parte do presente 
feito (peças 41 a 46 e 50). 
Quanto a este ponto, acolho as manifestações da unidade técnica[9] e do Ministério 

Público de Contas[10] e determino a exclusão do sr. Sérgio Eduardo Emygdio de 
Faria do feito, visto que a instrução processual não apresenta indicativos de qualquer 
ligação sua com o consórcio, tendo sido o seu nome incluído por equívoco no SICAD 
como representante legal do CODEPACI. 
Cabe à Diretoria de Protocolo (DP) proceder às devidas adequações na autuação do 
feito, bem como no Cadastro de Pessoas (SICAD). 
iv. Diante do exposto no item “ii” do presente despacho, intime-se o gestor das contas, 
sr. Edimar de Freitas Albonetti, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
defesa. 
Também diante do exposto no item “ii” do presente despacho, citem-se os seguintes, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa: 
a) Município de Andirá, na pessoa de seu representante legal; 
b) Município de Bandeirantes, na pessoa de seu representante legal; 
c) Município de Barra do Jacaré, na pessoa de seu representante legal; 
d) Município de Cambará, na pessoa de seu representante legal; 
e) Município de Itambaracá, na pessoa de seu representante legal; 
f) Município de Santa Mariana, na pessoa de seu representante legal; 
g) Município de Santo Antônio da Platina, na pessoa de seu representante legal; 
h) Ione Elisabeth Alves Abib, prefeita do Município de Andirá (gestão 2017-2020); 
i) Lino Martins, prefeito do Município de Bandeirantes (gestão 2017-2020); 

j) Adalberto de Freitas Aguiar, prefeito do Município de Barra do Jacaré (gestão 
2017-2020); 
k) José Salim Haggi Neto, prefeito do Município de Cambará (gestão 2017-2020); 
l) Carlos Cesar de Carvalho, prefeito do Município de Itambaracá (gestão 2017-
2020); 
m) Jorge Rodrigues Nunes, prefeito do Município de Santa Mariana (gestão 2017-
2020); 
n) José da Silva Coelho Neto, prefeito do Município de Santo Antônio da Platina 
(gestão 2017-2020). 
v. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para proceder às intimações e citações 

indicadas no item “iv” do presente despacho, na forma regimental, bem como às 
adequações na autuação e no SICAD decorrentes do contido no item “iii” do presente 
despacho. 
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Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Segundo informações do SICAD, presidente do CODEPACI no período de 01/01/2013 a 
31/12/2016 e prefeito do Município de Barra do Jacaré no período de 01/01/2009 a 31/12/2016. 
2. Peça 44 dos autos de Tomada de Contas Ordinária 856385/19, sob relatoria do Auditor Sérgio 
Ricardo Valadares Fonseca, atualmente em trâmite. 
3. Vide peça 45. 
4. Andirá, Bandeirantes, Barra do Jacaré, Cambará e Itambaracá. 
5. Destaco que as contas do exercício de 2017 são objeto da Tomada de Contas Ordinária 
856385/19. 
6. Prestação de Contas Anual 132650/18, em apenso. 
7. São eles: 
1. Ione Elisabeth Alves Abib, prefeita do Município de Andirá (gestão 2017-2020); 
2. Lino Martins, prefeito do Município de Bandeirantes (gestão 2017-2020); 
3. Adalberto de Freitas Aguiar, prefeito do Município de Barra do Jacaré (gestão 2017-2020); 
4. José Salim Haggi Neto, prefeito do Município de Cambará (gestão 2017-2020); 
5. Carlos Cesar de Carvalho, prefeito do Município de Itambaracá (gestão 2017-2020); 
6. Jorge Rodrigues Nunes, prefeito do Município de Santa Mariana (gestão 2017-2020); 
José da Silva Coelho Neto, prefeito do Município de Santo Antônio da Platina (gestão 2017-2020). 
8. Conforme Ofício 2/19-CGM, cuja cópia consta da peça 3 dos autos da Tomada de Contas 
Ordinária 856385/19. 
9. Consta da Instrução 849/20-CGM (peça 57): 
“Primeiramente, após a análise dos documentos constantes nas peças processuais 41 a 50 opina-
se pela exclusão do senhor SÉRGIO EDUARDO EMYDIO DE FARIA da responsabilidade atual do 
Consórcio, bem como das restrições anteriormente imputadas, uma vez que o Município do qual é 
Prefeito (Jacarezinho) não é um dos municípios consorciados. O equívoco foi devido a inserção 
indevida de seu nome no Sistema de Cadastro do Tribunal, SICAD [...]. 
Em consulta ao SICAD foi constatada a inexistência de um representante legal da Entidade a partir 
do exercício de 2017, considerando que o senhor SÉRGIO EDUARDO EMYDIO DE FARIA consta 
indevidamente. A atualização cadastral proposta na Instrução nº 4663/18-CGM, peça processual 
nº 33 não foi efetivada.” 
10. Consta do Parecer 245/20 (peça 58): 
“Opinamos, ainda, pela exclusão do nome do Sr. SÉRGIO EDUARDO EMYDIO DE FARIA como 
parte do presente feito, em razão de sua ilegitimidade passiva.” 

 
PROCESSO N.º: 364700/00 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: ANTONIO LUIZ BAU, GILMAR MOURA, LUIZ YOSHIO SUZUKE, 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, RICARDO ENDRIGO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 595/20 
O Município de Medianeira, à peça 113, apresenta certidão explicativa referente à 
Ação de Cobrança n.º 0003420-05.2018.8.16.0117 da Vara da Fazenda Pública, em 
atenção ao Despacho n.° 106/19 (peça 102). 
Pela Informação n.° 2180/20 (peça114), então, a Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções (CMEX) encaminha os autos para deliberação sobre os documentos 
juntados e a concessão de novo prazo para acompanhamento da determinação, com 
a consequente possibilidade de obtenção da Certidão Liberatória. 
Pois bem. Considerando que a determinação continua em fase de cumprimento pela 
entidade, diante da tramitação da ação judicial, e para que o ente não seja 
prejudicado pela ausência de certidão liberatória, concedo a baixa provisória da 

pendência pelo prazo de 06 (seis) meses, para que mantenha as medidas destinadas 
à regularização da determinação contida na Resolução n.° 7.971/02-TP. 
Saliente-se que o gestor deverá apresentar informações atualizadas sobre o 
andamento da demanda judicial semestralmente, conforme já fixado no Despacho n.° 
106/19 (peça 102). 
Retornem os autos à CMEX, para anotação do prazo e controle. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 690927/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: FEGRA ENGENHARIA DE CONSTRUCOES EIRELI - ME, 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
PROCURADOR/ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE MACHADO, LEONARDO 
MELO MATOS, LUIZ FERNANDO BOLDO DO NASCIMENTO, SORAYA DOS 
SANTOS PEREIRA, VALERIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 596/20 
Trata-se de Representação da Lei n.° 8.666/93 encaminhada por FEGRA 
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado 
com sede em Almirante Tamandaré, em virtude de supostas irregularidades em 
procedimentos licitatórios promovidos pelo Município de Maringá. 
A demanda foi recebida pelo Despacho n.° 2131/17 (peça 20), sendo determinada a 
citação do Município de Maringá e do Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas (prefeito 
municipal). 
Após o contraditório, acolhi o opinativo da Coordenadoria de Gestão Municipal 
(Instrução n.° 1138/19, peça 34) e determinei a intimação da municipalidade para que 
apresentasse cópias dos processos licitatórios questionados, na íntegra (Despacho 
n.° 756/19, peça 35). 
À peça 54, o município representado forneceu um link, no qual estariam todos os 
documentos solicitados. 
Na sequência, o procurador do Município de Maringá, Leonardo Melo Matos, 
requereu sua desabilitação dos autos, consoante documento à peça 56. 
Pela Instrução n.° 1046/20 (peça 57), a Coordenadoria de Gestão Municipal informou 
que o link apresentado não funciona e “acaba deixando a Representada sem defesa”, 
razão pela qual sugeriu a realização de nova diligência para que a Administração 
forneça, “de maneira correta e efetiva”, a documentação solicitada. 
Assim, acolhendo o opinativo técnico, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para intimar o Município de Maringá para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

(i) apresente de forma correta os documentos e esclarecimentos solicitados na 
Instrução n.° 1138/19-CGM (peça 34), bem como (ii) se manifeste sobre o 
requerimento de desabilitação de Leonardo Melo Matos (peça 56). 

Após, retornem à Coordenadoria de Gestão Municipal. 
Publique-se. 

Curitiba, 8 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 964187/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GIL, MIGUEL ROBERTO DO AMARAL, 

ROSEMEIRY APARECIDA ALARCON, WSMI REPRESENTACOES COMERCIAIS 

LTDA - EPP 
PROCURADOR/ADVOGADO: RONALDO PORTUGAL BACELLAR FILHO 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 597/20 
Trata-se de Representação da Lei n.° 8.666/93, com pedido cautelar, encaminhada 

por WSMI Representações Comerciais Ltda., em virtude de supostas irregularidades 
na Tomada de Preços n.° 24/2016, tipo técnica e preço, promovida pelo Município de 

Ivaiporã. 
Referida licitação tem por objeto (peça 04): 
(...) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM SISTEMA 
GERENCIADOR DE BANCOS DE DADOS INCLUSO, EM CONFORMIDADE COM 
O PROJETO BÁSICO E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PELA 

MUNICIPALIDADE, PARA ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO VIGENTE E AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, BEM COMO TODA A 

CONVERSÃO DE DADOS EM TODA BASE PRÉ EXISTENTE PARA OS MÓDULOS 
DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO, PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO, 
PATRIMÔNIO, FROTES, COMPRAS E LICITAÇÕES, CONTROLE INTERNO, 

TESOURARIA, ALMOXARIFADO, OBRAS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
PORTAL RH, TRIBUTOS WEB, FOLHA DE PAGAMENTO, LRF E ISSQN, NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Por meio do Despacho n.° 79/18 (peça 32), após manifestação preliminar e oitiva das 

unidades técnicas desta Corte, recebi o expediente e determinei a citação do 
Município de Ivaiporã, na pessoa de seu representante legal, do Sr. Luiz Carlos Gil 
(ex-prefeito municipal) e da Sra. Rosemeiry Aparecida Alarcon (subscritora do edital). 

O pleito cautelar, contudo, foi indeferido. 
Às peças 42/44, a Sra. Rosemeiry apresentou defesa. 
Os demais interessados não se manifestaram nos autos, conforme certidão de 

decurso de prazo à peça 47. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, pela Instrução n.° 1031/20 (peça 48), 

manifestou-se pela procedência da Representação, com aplicação da multa prevista 
no artigo 87, inciso III, alínea “d”, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 ao 
gestor e ao ex-prefeito, nos seguintes termos: 

Analisando os autos, nota-se que o prazo para apresentação de defesa para os acima 
citados se exauriu, sendo apresentada manifestação somente por parte da Sra. 
Rosemeiry Aparecida Alarcon (peça 42), que apesar de longa e detalhada, não 

explica nem esclarece o porquê das exigências rígidas utilizadas no Edital do certame 
em tela, se limitando a relatar somente que a representante não teria atividade social 

compatível para participar do certame e por isso nem poderia ter impugnado o 

mesmo. 
Analisando toda a situação acima apresentada, e levando em conta o fato de que 

nem Município, nem o ex-prefeito apresentaram manifestação tentando ao menos 
justificar o ocorrido, esta Unidade Técnica não vê outra caminho, senão o de opinar 
(se utilizando do princípio IN DUBIO PRO SOCIETATE) pela procedência da 

Representação em relação a todos os itens levantados na inicial, já que conforme 
bem observou o Relator, os fatos narrados podem ter gerado, ou até mesmo ainda 

estarem gerando, prejuízos para a Administração municipal. 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, “opinou pelo 
encerramento dos autos, sem julgamento de mérito, ante a perda de objeto pelo 

decurso do tempo” (Parecer n.° 305/20, peça 49). Destacou que: 
Inicialmente, é preciso registrar que a manifestação conclusiva da unidade técnica 
deixa de apontar e declinar quais os artigos da Lei de Licitações foram infringidos 

para efeito de fundamentação do juízo de procedência da Representação e permitir 
a aplicação de sanção ao gestor municipal citado no decorrer da instrução e ao ex-

prefeito, fato que, a princípio, exigiria nova oitiva da CGM. 
Todavia, esta 4ª Procuradoria de Contas considera inócuo que em 2020 este Tribunal 
enfrente o julgamento de mérito de uma licitação deflagrada em 2016, homologada 

em 21.02.2017, cujo contrato administrativo vige desde 22.02.2017. 
A razoável duração do processo, para além de ser um princípio constitucional, 

inserido no ordenamento pátrio pela Emenda Constitucional nº 45/04, devidamente 
regulamentado no plano infraconstitucional pelo artigo 35, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, com redação dada pela Lei Complementar nº 194/2016, tem 

por principal objetivo assegurar a observância dos também constitucionais princípios 
eficiência e eficácia, meta que se deixa de alcançar quando proferida a decisão 
destempo. 

É o relatório. 

Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas ao destacar, preliminarmente, que “a manifestação conclusiva da 
unidade técnica deixa de apontar e declinar quais os artigos da Lei de Licitações 
foram infringidos para efeito de fundamentação do juízo de procedência da 
Representação e permitir a aplicação de sanção ao gestor municipal citado no 
decorrer da instrução e ao ex-prefeito, fato que, a princípio, exigiria nova oitiva da 
CGM.”. 
Em que pese o órgão ministerial não tenha sugerido, ao final, nova manifestação da 
CGM, considero prudente o retorno dos autos à unidade técnica, a fim de que 
complemente a instrução com os apontamentos indicados no Parecer n.° 305/20, 
acima destacados. 
Após, encaminhem-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
Publique-se. 

Curitiba, 8 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO N.º: 1127597/14 
ENTIDADE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
INTERESSADO: ADEMIR PRADO DE LIMA, ALEXANDER FARIAS FERMINO, 
ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, CARLOS ALBERTO LOPES GEIRINHAS, CRISTEL 
RODRIGUES BARED, CRISTIANE REGINA DE CAMARGO HASEGAWA, FUNDO 
DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, JOSE CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA, 
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MOACIR NORBERTO SGARIONI, 
OCTAVIO CESARIO PEREIRA NETO, ROSELIO DA SILVEIRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: CRISTEL RODRIGUES BARED, GUSTAVO 

ANTONIO OLIVEIRA DE ALMEIDA, MASSAMI TSUKAMOTO, PAULO 
ARCOVERDE NASCIMENTO, TATIANA MULLER 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 600/20 
Considerando a manifestação apresentada à peça 148, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para, com urgência, desentranhar os documentos 
constantes da peça 146. 
Ainda, deverá a DP proceder às devidas anotações quanto à procuração acostada à 
peça 149. 
Na sequência, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 792769/16 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, FREDERICO 
UNTERBERGER, FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA, IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA- MATRIZ, JOAO BOSCO 
OLIVER DE FARIA, MICHELE CAPUTO NETO, PAULO CESAR ALVES DE 
AZEVEDO E ALMEIDA (FALECIDO(A) EM 2017), PEDRO JOÃO WOLTER, SUELI 
DE SA RIECHI 
PROCURADOR: INDIUARA DE FATIMA SAMPAIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 492/20 
1. Vieram os autos conclusos a este gabinete para deliberação sobre o pedido de 
prorrogação de prazo formulado por Pedro João Wolter e Frederico Unterberger, 
contido na peça 46. 
2. Deixo de autorizar, neste momento, a prorrogação de prazo requerida pelos 
interessados, uma vez que, nos moldes já consignados no Despacho 459/20, a 
Diretoria de Protocolo prestou a Informação no 2771/20, de que o prazo para sua 
manifestação somente será exaurido em 01/06/2020, em razão do deferimento de 
prorrogação de prazo já concedido pelo Despacho no 309/20, bem como pela 
suspensão de prazos processuais promovido pela Portaria no 196/20, em razão da 
pandemia de COVID-19. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 8 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 420765/19 
ORIGEM: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
INTERESSADO: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR, COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA, COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., 
CRISTIANO HOTZ, JONEL NAZARENO IURK, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, LUIZ FERNANDO LEONI VIANNA, MARCOS DOMAKOSKI, 

SERGIO LUIZ LAMY 
PROCURADOR: FELIPE SANTOS RIBAS, FERNANDA CARLA HENRIQUE 
BUSETTI, FREDERICO MATSUURA, GISELE DAIANA MACIEL, GUILHERME 
MAXIMIANO, HELIO EDUARDO RICHTER, HULIANOR DE LAI, IRA NEVES 
JARDIM, IVANES DA GLORIA MATTOS, JEFERSON LUIZ DE LIMA, JEFFERSON 
BRUNO PEREIRA, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, JOÃO VICTOR DIAS 
FONTANA, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
JUNIOR, JULIANA PERELLES, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, KARLLA 
MARIA MARTINI, KARYNA JOPPERT KALLUF COMELLI, LEONARDO SANTOS 
BOMEDIANO NOGUEIRA, LUIS ADOLFO KUTAX, LUIZ CARLOS PROENÇA, 

MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, MARCO ANTONIO DE LUNA, MARISE 
LAO, MAURICIO DA SILVA MARTINS, MICHELE SUCKOW LOSS, NATALLY 
SOSSAI REYS, NAYANE GUASTALA, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
PAULO SÉRGIO SENA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, REGINA MARIA 
BUENO BACELLAR, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, RENATA MARACCINI FRANCO, ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, SERGIO GOMES, SERGIO LOPES 
MASSEDO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, SILVIO RUBENS MEIRA 
PRADO, SIVONEI MAURO HASS, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, TALITA 
COSTA REBELLO, THAIS YUMI ASSAKURA, THALITA FERREIRA DRAGO, 
VALERIA JARUGA BRUNETTI, WALTER GUANDALINI JUNIOR, ADRIANA DE 
PAULA BARATTO, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ADRIANO MATTOS DA 
COSTA RANCIARO, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, ALESSANDRA MARA 

SILVEIRA CORADASSI, ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA, ANA CAROLINA 
MOREIRA SAMPAIO, ANDREA PATRICIA CEZARIO, ANGELA BEATRIZ 
ALCAIDE, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, ARIANE APARECIDA 
AMARAL BEDIN, BERENICE MULLER DA SILVA, BRUNO FELIPE LECK, BRUNO 
GOFMAN, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, CHRISTIANA TOSIN 
MERCER, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, CRISTIANO HOTZ, CRISTINA 
KAKAWA, DAIANE MEDINO DA SILVA, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA 
JUNIOR, DANIELLE SIMÃO, DENISE CANOVA, DENISE SCOPARO PENITENTE, 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, ERICK CARDOSO HASSELMANN 
MOTTER, EVERTON LUIZ SZYCHTA, FABIOLA MACHADO MARQUES, 

FABIOLA MARTINI SIBUT, FABRICIO FABIANI PEREIRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 493/20 
1. Com base no art. 490 do Regimento Interno, recebo os Embargos de Declaração 
opostos por Sérgio Luiz Lamy, Marcos Domakoski e Luiz Eduardo Da Veiga Sebastini 
(peças nº 222 e 224) em face do Acórdão nº 619/20 – Pleno, em razão de estarem 
presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e 
tempestividade. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração 
do assunto para Embargos de Declaração, incluindo na autuação os procuradores do 
recorrente, nos moldes do art. 490 do Regimento Interno. 
3. Após, retornem conclusos. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 8 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 983084/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS, EDNA MARIA 
ROSSETO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, MARCO ANTONIO FERRARI, THIAGO MANZANO 
RODRIGUES 
DESPACHO N.º: 53/20 
Trata-se de processo que apreciou o ato de aposentadoria da senhora Edna Maria 
Rosseto no cargo de agente de serviços operacionais, com base no art. 6º da EC nº 
41/2003. 
Por meio do Acórdão nº 3665/19-Primeira Câmara, foi negado o registro do ato de 
inativação da interessada, com a determinação para que o Instituto de Previdência 

procedesse à intimação da servidora, nos termos do Prejulgado nº 11 desta Corte. 
Foi aplicada ainda a multa do art. 87, inc. I, “b”, da LC nº 113/2005 ao gestor atual, 
em razão da não apresentação do ato administrativo que retificou a Portaria nº 
208/16. 
Na peça 96, o gestor anexou o ato administrativo que retificou a Portaria nº 208/16. 
Observo que a fase instrutória, em que se admite a complementação da prova 
documental, se encerrou com a decisão prolatada por meio do acórdão supracitado, 
exaurindo, assim, a competência deste relator para apreciar o documento juntado à 
peça 96. 
Muito embora no meu entendimento a decisão já tenha transitado em julgado para o 
Instituto de Previdência e também para o seu gestor, observo que ainda não foi 
juntada aos autos a comprovação da intimação da servidora, conforme determinou a 
decisão. 
Desse modo, não houve o trânsito em julgado de forma definitiva, o que a meu ver 
permite, em homenagem ao princípio do formalismo moderado e da verdade real, 
que a referida manifestação seja conhecida como recurso, ainda mais porque, ao 
menos em tese, a documentação ora juntada é suficiente que a decisão anterior seja 
revista, com o registro da admissão. 
Pelo exposto, conheço da manifestação à peça 96 como recurso de revista. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências de praxe. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de maio de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 314899/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
INTERESSADO: ISMAEL JOSE DEZANOSKI, MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
DESPACHO N.º: 75/20 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 47 e 
considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda um prazo maior 
do que o originalmente previsto pelo art. 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], 
com fundamento no art. 537 da mesma norma[2], combinado com o art. 139, VI do 
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novo Código de Processo Civil[3] brasileiro (Lei 13.105/2015), concedo prazo de 30 
(trinta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a 
complementação da instrução processual. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
Publique-se. 
Curitiba, 5 de maio de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 783476/16 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDIVANIA FONSECA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
JESSIE WILLIAN BRAINE, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 78/20 
A Coordenadoria de Gestão Estadual, por meio da Informação n° 152/20-CGE (peça 
46), sugere novo sobrestamento do feito até que seja apreciada a admissão do 
servidor falecido, tratada no processo nº 965884/16-TC. 
Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva no referido expediente. 
Após a comunicação em sessão prevista no art. 427 do Regimento Interno, remetam-
se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação e, em seguida, à 
Coordenadoria de Gestão Estadual, onde deverão permanecer durante o período de 
sobrestamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 5 de maio de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 106/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 

CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Morretes, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 
pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 
seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública – 
EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão de 
riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de governança, 
exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) MANTENHA a Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 
Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 

utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja pedido de 
informação, denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de 
anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das 
demandas; 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 
que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
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9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 

comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 
VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 107/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 

art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 

corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 

CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 

mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 

pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 

de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 

para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 

o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 

ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 

estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 

na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 

integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 

mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 

internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 

CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 

“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Nova 
Olímpia, para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da 

gestão pública municipal e combate à fraude e corrupção: 

1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 

2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 
seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 

a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) PROMOVA alterações na Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal do Município 
para que haja opção de anonimato, independente da natureza da demanda (pedido 
de informação, denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive demonstrando 
a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das demandas; 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 
que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 

mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 

VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 108/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
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CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar a 
consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos seus 
atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 

internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, servindo 
como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da Escola 
de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e capacitação de 
gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, 
corrupção e contratação administrativa, gestão de riscos, compliance na administração 
pública, gestão de ética, ouvidoria e muito mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores internos 
para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei Anticorrupção 
nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os Municípios possuem a 
respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 255 
Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as “cláusulas 
anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética durante todo o 
processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de 
Paranapoema, para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento 
da gestão pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública – 
EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão de 
riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de governança, 

exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do curso 
e qual foi o tema escolhido. 
4) INSTITUA Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do Município, 
de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa utilizá-lo e 
entender as instruções necessárias para a demanda (seja pedido de informação, 
denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de anonimato, 
promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das demandas; 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 

municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e cidadãos, 
fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente de 
modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 

combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos valores 
sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre dignidade, 
decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou mensagens diárias 
via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais comprovem 
a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos termos aqui 
expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 
VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 
 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 109/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 

CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 

Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 

a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 
capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 
CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 
255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 

durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 
RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Perobal, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 
pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 
aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 
– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 
curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 
recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 

4) MANTENHA a Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 
Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 
utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja pedido de 
informação, denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de 
anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das 
demandas; 
5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 
Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 
que for necessário. 
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6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 
Código de Ética. 
7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 

que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 
10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 
VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 110/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 

Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 
02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 
CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 
aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 
CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 
para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 
ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 
Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 
base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 
a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 
CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 
Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da Escola 
de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e capacitação de 
gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, 
corrupção e contratação administrativa, gestão de riscos, compliance na administração 
pública, gestão de ética, ouvidoria e muito mais[3]; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 
internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 

CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 

255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 

“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 
durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 

normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Pérola 

D’Oeste, para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da 

gestão pública municipal e combate à fraude e corrupção: 
1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 

municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 

2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 

aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 

além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 
seguir; 

3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 

Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 

– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 

governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 

curso; 

a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 

recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 

4) INSTITUA Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 

Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 

utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja pedido de 

informação, denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de 
anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das 

demandas; 

5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 

municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 

Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 
cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 

a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 

União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 

que for necessário. 

6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 
estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 

particulares; 

a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 

Código de Ética. 

7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 

8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 

de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 

(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 

que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 

fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 

9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 

combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 

valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 

mensagens diárias via e-mail institucional etc; 

10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 

divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 

informação para promover confiabilidade ao cidadão; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 

comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 

termos aqui expostos.  

Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 
VALÉRIA BORBA 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 

 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 111/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, pelo seu 
Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127, 129, incisos 
II, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso I, e 150, inciso I 
da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do Tribunal de Contas, no 
art. 7º, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no art. 15 da Resolução nº 

02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de Contas;  
CONSIDERANDO que o atual cenário brasileiro tem evidenciado um contexto de 
corrupções e fraudes generalizadas, impactando a sociedade com escândalos e, 
consequentemente, a economia do país; 
CONSIDERANDO que em 2019 o Brasil obteve a segunda pior colocação na história 
do país sobre o Índice de Percepção da Corrupção – IPC, com a nota de 35/100 
(sendo que 0 é altamente corrupto e 100 significa que o país é percebido como muito 
íntegro)[1]; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.843/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 representam 
mecanismos fundamentais de combate à fraude e corrupção ao regulamentar a 
responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, e determinar diretrizes e parâmetros 
necessários para implementação de Programas de Integridade, respectivamente; 

https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019
https://www1.tce.pr.gov.br/egp/
https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019
https://www1.tce.pr.gov.br/egp/
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CONSIDERANDO que Programa de Integridade é o conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos que promovem auditoria, denúncia de irregularidades, 

aplicação de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes para detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração 
pública (artigo 42 – Decreto nº 8.420/2015). 

CONSIDERANDO que os canais de denúncia representam importante mecanismo 
de dissuasão contra potenciais corruptos e fraudadores, devendo estar disponível 

para qualquer cidadão e estruturado de maneira que o denunciante apresente o 
máximo de informações relevantes que conheça, sendo de extrema importância que 
o canal ofereça a opção de denúncia anônima; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.420/2015 prevê como um dos pilares do 
Programa de Integridade os procedimentos específicos para prevenir fraudes e 
ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público; 
CONSIDERANDO que o Estado do Paraná regulamentou os Programas de 

Integridade no âmbito do Poder Executivo através da Lei Estadual nº 19.857/2019, 
estabelecendo um conjunto de medidas visando a prevenção de possíveis desvios 
na entrega dos resultados esperados pelos destinatários do serviço público, com 

base em princípios éticos e normas de conduta; 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 19.857/2019 tem como objetivo estimular o 

comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos, bem como fomentar 

a consciência e cultura de controles internos na busca contínua da conformidade dos 
seus atos, fomentando a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública; 

CONSIDERANDO que existem diversas referências bibliográficas disponibilizadas na 
internet sobre combate à fraude e corrupção, implementação de programas de 
integridade e boas práticas de governança, então desenvolvidas pelo Tribunal de 

Contas da União, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
servindo como manuais de orientação para o gestor público[2]; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio da 
Escola de Gestão Pública, oferece diversos cursos online para instrução e 

capacitação de gestores e jurisdicionados, abrangendo temas como: Lei 

Anticorrupção nº 12.846/2013, corrupção e contratação administrativa, gestão de 
riscos, compliance na administração pública, gestão de ética, ouvidoria e muito 
mais[3]; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas realizou uma pesquisa com 50 
Municípios do Estado do Paraná, enviando um questionário aos controladores 

internos para que respondessem perguntas sobre Programas de Integridade e Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013, a fim de analisar o nível de maturidade que os 
Municípios possuem a respeito do tema; 

CONSIDERANDO que no desenvolvimento da pesquisa o MPC/PR identificou que 

255 Municípios do Estado do Paraná estão inserindo nos Editais de Licitação as 
“cláusulas anticorrupção”, cujo conteúdo refere-se ao mais alto padrão de ética 

durante todo o processo licitatório, fazendo com que as partes declarem conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira; 

RECOMENDA ao Prefeito Municipal e Controlador Interno do Município de Pinhão, 
para que promovam as adequações necessárias para aperfeiçoamento da gestão 
pública municipal e combate à fraude e corrupção: 

1) PUBLIQUE ato normativo (lei municipal, instrução normativa, portaria ou decreto 
municipal) que regulamente a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 no Município; 
2) CONSULTE os referenciais bibliográficos destacados anteriormente para 

aprofundar o conhecimento sobre os mecanismos de combate à fraude e corrupção, 
além de servir como apoio para promover os aperfeiçoamentos recomendados a 

seguir; 
3) PROMOVA capacitação periódica dos servidores públicos (Prefeitura e Câmara 
Municipal) através dos cursos online disponibilizados pela Escola de Gestão Pública 

– EGP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobre os temas envoltos à gestão 
de riscos, programas de integridade, combate à corrupção e boas práticas de 
governança, exigindo – de cada servidor – a entrega de certificado de realização do 

curso; 
a. A capacitação periódica pode ocorrer a cada semestre, de maneira que se 

recomenda planilhar/organizar as informações dos servidores que participaram do 
curso e qual foi o tema escolhido. 
4) MANTENHA a Ouvidoria/Canal de Denúncias no portal de transparência do 

Município, de modo que o acesso seja simples para que qualquer cidadão possa 
utilizá-lo e entender as instruções necessárias para a demanda (seja pedido de 
informação, denúncia, elogio, reclamação ou sugestão), inclusive com opção de 

anonimato, promovendo a eficiência do canal ao manter “em dia” o atendimento das 
demandas; 

5) INSTITUA e REGULAMENTE um Código de Ética dos servidores públicos 
municipais, destacando os princípios e valores considerados fundamentais pelo 

Município. Após sua elaboração o Código deve ser divulgado aos servidores e 

cidadãos, fazendo constar seu inteiro conteúdo no portal de transparência. 
a. Para isso, utilize como exemplo os Códigos de Ética do Tribunal de Contas da 
União e da Fundação Getúlio Vargas – FGV, adequando-os a realidade municipal no 

que for necessário. 
6) REALIZE uma gestão de riscos sobre conflito de interesses públicos e privados, 

estabelecendo regras de conduta na interação da Administração Pública com 
particulares; 
a. Estas regras de conduta entre setor público e privado podem ser inseridas no 

Código de Ética. 

7) PROMOVA a declaração anual de bens para todos os servidores públicos 
(Prefeitura e Câmara Municipal), para fins de acompanhamento patrimonial; 
8) INSIRA em todos os editais de licitação e minutas de contrato – independente 
de modalidade, objeto e valor – uma cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos 
que deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei 
Anticorrupção nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, 
fraudulenta, colusiva, coercitiva e obstrutiva. 
9) PROMOVA o fortalecimento da cultura organizacional do Município sobre o 
combate à fraude e corrupção, compartilhando com todos os servidores públicos 
valores sobre comportamento ético e íntegro, além de princípios morais sobre 
dignidade, decoro, zelo e eficácia, seja por campanhas publicitárias, notícias ou 
mensagens diárias via e-mail institucional etc; 

10) PRIORIZE pela transparência de todos os atos públicos e de gestão, através da 
divulgação proativa de informações, utilizando-se dos meios de tecnologia da 
informação para promover confiabilidade ao cidadão por estar atualizado dos 
planejamentos governamentais; 
Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores municipais 
comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da legislação, nos 
termos aqui expostos.  
Publique-se. 
Curitiba (PR), 08 de maio de 2020. 
VALÉRIA BORBA 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
__________________________ 
1. Mais informações você encontra no site: https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019 
2. Referências indicadas:  
Referencial de combate à fraude e corrupção – TCU 
Referencial básico de governança – TCU 
Manual para implementação de programas de integridade – Ministério da Transparência e CGU 
Guia de implantação de programa de integridade nas empresas estatais – CGU 
Guia de integridade pública – CGU  
Novas medidas contra a corrupção – FGV e Transparência Internacional 
3. https://www1.tce.pr.gov.br/egp/ 
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RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 109/20 
Processo nº: 152484/16 
Data e hora da redistribuição: 08/05/2020 14:37:00 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
377/2020 - Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Despacho 
Processual Diverso 377/2020 do(a) Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello 

Guimarães - por suspeição. 
DP, em 08/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 110/20 
Processo nº: 186375/09 
Data e hora da redistribuição: 08/05/2020 14:38:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: SOCIEDADE ESPÍRITA DE PROMOÇÃO SOCIAL DE LONDRINA 
Interessado: MARIA JULIA DUTRA DE BARROS 
Exercício: 2008 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 

III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 08/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 

Matr. 51.560-4 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 111/20 
Processo nº: 354454/14 

Data e hora da redistribuição: 08/05/2020 14:38:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
Interessado: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 
DP, em 08/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2296/2020 
Processo Nº: 260938/20 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 13:15:55 
Assunto: RECURSO DE AGRAVO 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

Interessado: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, NILSON BARBOZA DE SOUZA, TAUILLO TEZELLI 

Exercício: 

https://transparenciainternacional.org.br/home/ipc-2019
https://www1.tce.pr.gov.br/egp/
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Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 
477, § 2º, do Regimento 
Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2297/2020 
Processo Nº: 293283/20 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 13:16:03 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: PARAILIO DE OLIVEIRA KING 
Exercício: 2019 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2298/2020 
Processo Nº: 292848/20 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 13:16:07 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO LITORAL DO PARANA 
Interessado: MARCELO ELIAS ROQUE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2299/2020 
Processo Nº: 294220/20 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 14:19:27 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: CLAUDIO MASSAMI MISSAKA 
Interessado: CLAUDIO MASSAMI MISSAKA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 692354/18, conforme Art. 
11º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2300/2020 

Processo Nº: 711553/18 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 14:55:45 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
Interessado: AMANDA BALIUTIS, JULIA POLENZ, LUCIANE MAIRA TEIXEIRA, 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, NADIR ANTUNES DA SILVA HYRAYAMA 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2301/2020 
Processo Nº: 220793/17 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 14:55:53 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
Interessado: DEBORA CRISTINA FERREIRA, FABRISSA DE FATIMA CAMARGO, 
KATIANE KEYT VIEIERA SIMÕES, MARLOS CAMARGO, MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DA BOA VISTA, PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 
Exercício: 2017 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2302/2020 
Processo Nº: 544703/18 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 14:56:02 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARACI 
Interessado: BRENDA PASQUINI, JOSE CARLOS TOLOI, MUNICÍPIO DE 
GUARACI, RENE CRISTIAN SANDOVAL TAPIA 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2303/2020 
Processo Nº: 294468/20 
Data e hora da distribuição: 08/05/2020 16:43:40 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

Interessado: GLB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 

 
 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

 

DESPACHOS 
 

Sem publicações 
 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
 

Sem publicações 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

Sem publicações 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 

Sem publicações 
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INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

 
EXTRATO DA ATA N.º 01/2020 

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA:UP MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI, CNPJ/MF Nº 
33.629.425/0001-13. 

PROCESSO N.º: 860536/19. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição do item 01 e 02 do lote 01. 

Para ver os itens registrados, acessar: 
https://www4.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SALC-CPL/salcDetalhesLicitacao.aspx 

VALOR: R$ 46.654,20 
DATA DA ASSINATURA:  27 de abril de 2020. 
 

 

 
EXTRATO DA ATA N.º 03/2020 

 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 

77.996.312/0001-21.  
CONTRATADA: FRANO INDUSTRIA EIRELI-, CNPJ/MF Nº 33.224.238/0001-
50. 

PROCESSO N.º: 860536/19. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição do item 09 e 10 do lote 04. 
Para ver os itens registrados acessar: 
https://www4.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SALC-CPL/salcDetalhesLicitacao.aspx 

VALOR: R$ 21.665,80. 
DATA DA ASSINATURA:  28 de abril de 2020. 
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C O M P O S I Ç Ã O  B I Ê N I O  2 0 1 9/ 2 0 2 0  

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2019/2020 
 

Tribunal Pleno 
 
Conselheiro Presidente 

• Nestor Baptista 

Conselheiro Vice-Presidente 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiro Corregedor-Geral 

• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• José Durval Mattos do Amaral 

Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 

• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Primeira Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• José Durval Mattos do Amaral 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 

• Cristina Oleinik de Toledo 
 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Claudio Augusto Kania 
Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral – CG 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Assessor Jurídico 

• Mauritânia Bogus Pereira 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 
Procurador Geral 

• Valéria Borba 
Procuradores 

• Flávio de Azambuja Berti 

• Kátia Regina Puchaski 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Gabriel Guy Léger 

• Michael Richard Reiner 

• Juliana Sternadt Reiner 
Secretário-Geral – MPC 

• Willian Gregor Michels 
 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 

• Inativo 
Diretor de Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos Leão – GCAML 

• Luciano Crotti 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 

• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 

• Daniele Carriel Stradiotto 
Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 

• Celia Cristina Arruda 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 

• Marcelo João de Souza Pinto 
Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 

• Cinthya Pedron Caciatori 
 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 
Coordenador de Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 

• Jaqueline Lebbos Favoreto 
Coordenador de Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 

• (vago) 
Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 

• Marcelo da Silva Bento 
Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 

• Helton Tiago Luiz Lacerda 
 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 

• Inativa 
2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Regina Cristina Braz 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

• Marcio José Assumpção 
 

Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
Gabinete da Presidência – GP 

• Wilson de Lima Junior 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Jose Claudio Gomes Bastos 
Escola de Gestão Pública – EGP 

• Helio Gilberto Amaral 
Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 

• Edemilson José Pego 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Carla Roberta Flores Venancio 
Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

• Paola Carolina Canuto Brandao 
Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Mario Vitor dos Santos 
Diretoria de Protocolo – DP 

• Paulo Sergio Moura Santos 
Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Reginaldo Bitello 
Controladoria Interna – CI 

• Marcelo Evandro Johnsson 
Gabinete de Assessoria Militar 

• Julio Richter Neto 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Rafael Morais Gonçalves Ayres 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Wilmar da Costa Martins Junior 
Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Luiz Cesar Linhares Masetti 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Guilherme Vieira 
Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Alcivan Tavares Nobre 
Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 

• Diogo Guedes Ramina 
Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Roberto Alves Ribeiro 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Sandi Kutianski 


